
MINISTÉRIO DA FAZENDA
 

   
 
OFÍCIO SEI Nº 33684/2024/MF

  
 

Brasília, 14 de Junho de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados
 

Assunto: Requerimento de Informação.

 

 

Senhor Primeiro-Secretário,
 

 

Refiro-me ao O7cio 1ª Sec/RI/E/nº 74/2024, de 13.05.2024, dessa Primeira-Secretaria, por
intermédio do qual foi reme>da cópia do Requerimento de Informação nº 785/2024, de autoria da
Deputada LAURA CARNEIRO, que solicita “a V. Exª, com base no art. 50 da Cons>tuição Federal, e na forma
dos arts. 115 e 116 do Regimento Interno que, ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações ao Ministro de
Estado da Fazenda da es>ma>va de impacto orçamentário e financeiro decorrente da aprovação do Projeto
de Lei nº 2.685/2021, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo que “Altera a Lei nº 10.891, de 9 de
julho de 2004, para excluir o requisito de possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para receber a Bolsa-
Atleta, e para permi>r o recebimento da Bolsa Atleta Estudan>l cumula>vamente com outras bolsas de
estudo, pesquisa, iniciação científica e extensão” e do Substitutivo da Comissão de Esporte".

A propósito, em resposta à solicitação do Parlamentar, encaminho o Despacho 42178795, da
Secretaria do Tesouro Nacional, o qual afirma que a matéria do Requerimento de Informação foge às
competências desta Pasta.

A Ptulo de colaboração, sugiro encaminhamento ao Ministério dos Esportes, o qual poderá,
caso disponha, fornecer os subsídios necessários para o cálculo em questão.

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente

FERNANDO HADDAD

Ministro de Estado da Fazenda

 

 



Documento assinado eletronicamente por Fernando Haddad, Ministro(a) de Estado, em 14/06/2024,
às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42466130 e
o código CRC C6759538.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria do Tesouro Nacional
Assessoria Econômica e de Assuntos Legislativos

 

DESPACHO

 

Processo nº 19995.002756/2024-41

 

À ASPAR,

 

Trata-se do Despacho MF-GMF-ASPAR-DIDEP (42060697), o qual solicita análise do RIC
785/2024 (41161143), que solicita "Es�ma�va de impacto orçamentário e financeiro decorrente da

aprovação do Projeto de Lei nº 2.685/2021, de autoria do Senador Veneziano Vital do Rêgo que “Altera a Lei

nº 10.891, de 9 de julho de 2004, para excluir o requisito de possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos

para receber a Bolsa-Atleta, e para permi�r o recebimento da Bolsa-Atleta Estudan�l cumula�vamente com

outras bolsas de estudo, pesquisa, iniciação cien7fica e extensão” e do Subs�tu�vo da Comissão de

Esporte".

Tendo em vista que a matéria escapa às competências desta STN, sugerimos
encaminhamento ao Ministério do dos Esportes, ao qual compete ter os elementos necessários para o
cálculo solicitado.

Por fim, esclarecemos que, conforme o §1º do art. 132 da LDO de 2024, a elaboração da
estimativa cabe ao proponente do Projeto de Lei.

 

Brasília, 20 de maio de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente

ANA CRISTINA BITTAR DE OLIVEIRA

Coordenadora de Assuntos Legislativos e Especiais

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Cristina Bittar de Oliveira, Coordenador(a), em
20/05/2024, às 18:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 42178795 e
o código CRC F7ED5355.

Referência: Processo nº 19995.002756/2024-41. SEI nº 42178795


